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.

Coeficiente de

Desempenho de

Serviços Prestados

(CSP)

100,00% 1,00 100,0%

1
Serviços Funções

Operacionais
100,00% 4,63 62,48% 62,48%

A Operação 100,00% 4,25 45,95% 45,95%

A.1
Operação do Sistema SAU e prestação

de apoio aos usuários.
100,00% 5,00 39,22% 39,22%

A.1.1

Observar o tempo para chegada do Guincho ao local de atendimento,

nos termos estabelecidos em contrato - medição para o Sistema

Rodoviário.

2 5 33,3% 1 33,3%

A.1.2

Observar o tempo de circulação da Inspeção de Trafego nos termos

estabelecidos em contrato, em condições normais de operação -

medição para o Sistema Rodoviário.

2 5 33,3% 1 33,3%

A.1.3

Observar o tempo de chegada do Serviço de Atendimento Pré-

Hospitalar ao local de atendimento, nos termos estabelecidos em

contrato  - medição para o Sistema Rodoviário.

2 5 33,3% 1 33,3%

A.2
Operação do Sistema de Controle de

Arrecadação – Postos de Pedágio.
100,00% 5,00 39,22% 39,22%

A.2.1.A

Observar o tempo de espera na fila do pedágio, nas 24 horas do dia, de

01 minuto em 85% dos casos e de 03 minutos nos 15% restantes dos

casos  - medição para a Praça Jambeiro SP-099 Sentido Norte.

2 5 16,7% 1 16,7%

A.2.1.B

Observar o tempo de espera na fila do pedágio, nas 24 horas do dia, de

01 minuto em 85% dos casos e de 03 minutos nos 15% restantes dos

casos  - medição para a Praça Jambeiro SP-099 Sentido Sul.

2 5 16,7% 1 16,7%

A.2.2.A

Observar o tempo de espera na fila do pedágio, nas 24 horas do dia, de

01 minuto em 85% dos casos e de 03 minutos nos 15% restantes dos

casos  - medição para a Praça Paraibuna SP-099 Sentido Norte.

2 5 16,7% 1 16,7%

A.2.2.B

Observar o tempo de espera na fila do pedágio, nas 24 horas do dia, de

01 minuto em 85% dos casos e de 03 minutos nos 15% restantes dos

casos  - medição para a Praça Paraibuna SP-099 Sentido Sul.

2 5 16,7% 1 16,7%

A.2.3.A

Observar o tempo de espera na fila do pedágio, nas 24 horas do dia, de

01 minuto em 85% dos casos e de 03 minutos nos 15% restantes dos

casos  - medição para a Praça Contorno Caraguatatuba Sentido Leste.

2 5 16,7% 1 16,7%

A.2.3.B

Observar o tempo de espera na fila do pedágio, nas 24 horas do dia, de

01 minuto em 85% dos casos e de 03 minutos nos 15% restantes dos

casos  - medição para a Praça Contorno Caraguatatuba Sentido Oeste.

2 5 16,7% 1 16,7%

A.3 Operação Geral Sistema 100,00% 2,75 21,57% 21,57%

A.3.1.A
Deverá manter Sistema de Arrecadação com operacionalidade superior

a 99,50%  - medição para a Praça Jambeiro SP-099.
2 5 11,4% 1 11,36%

A.3.1.B
Deverá manter Sistema de Arrecadação com operacionalidade superior

a 99,50%  - medição para a Praça Paraibuna SP-099.
2 5 11,4% 1 11,36%

A.3.1.C
Deverá manter Sistema de Arrecadação com operacionalidade superior

a 99,50% - medição para a Praça Contorno Caraguatatuba.
2 5 11,4% 1 11,36%

A.3.2
Deverá manter Centro de Controle Operacional com operacionalidade

superior a 99,9%   - medição para o Sistema Rodoviário.
2 5 11,4% 1 11,36%

A.3.3.A
Deverá manter Sistema de Telefonia de Emergência com

operacionalidade superior a 90%   - medição para o Trecho Planalto.
2 5 11,4% 1 11,36%

A.3.3.B
Deverá manter Sistema de Telefonia de Emergência com

operacionalidade superior a 90%   - medição para o Trecho Serra.
2 5 11,4% 1 11,36%

A.3.3.C
Deverá manter Sistema de Telefonia de Emergência com

operacionalidade superior a 90%   - medição para o Trecho Contorno.
2 5 11,4% 1 11,36%

A.3.4.A
Deverá manter Sistema de Painel de Mensagem Variável Fixo com

operacionalidade superior a 99,5%    - medição para o Trecho Planalto.
1 1 2,3% 1 2,27%

A.3.4.B
Deverá manter Sistema de Painel de Mensagem Variável Fixo com

operacionalidade superior a 99,5%    - medição para o Trecho Serra.
1 1 2,3% 1 2,27%
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A.3.4.C

Deverá manter Sistema de Painel de Mensagem Variável Fixo com

operacionalidade superior a 99,5% - medição para o Trecho

Contorno.

1 1 2,3% 1 2,27%

A.3.5.A
Deverá manter Sistema de Sensoriamento de Tráfego com

operacionalidade superior a 99,0%    - medição para o Trecho Planalto.
1 1 2,3% 1 2,27%

A.3.5.B
Deverá manter Sistema de Sensoriamento de Tráfego com

operacionalidade superior a 99,0%    - medição para o Trecho Serra.
1 1 2,3% 1 2,27%

A.3.5.C

Deverá manter Sistema de Sensoriamento de Tráfego com

operacionalidade superior a 99,0% - medição para o Trecho

Contorno.

1 1 2,3% 1 2,27%

A.3.6.A
Deverá manter Sistema de Circuito Fechado de Televisão - CFTV com

operacionalidade superior a 99,5%     - medição para o Trecho Planalto.
1 1 2,3% 1 2,27%

A.3.6.B
Deverá manter Sistema de Circuito Fechado de Televisão - CFTV com

operacionalidade superior a 99,5%     - medição para o Trecho Serra.
1 1 2,3% 1 2,27%

A.3.6.C

Deverá manter Sistema de Circuito Fechado de Televisão - CFTV com

operacionalidade superior a 99,5% - medição para o Trecho

Contorno.

1 1 2,3% 1 2,27%

B
Gerência de Segurança e

Sinalização
100,00% 5,00 54,05% 54,05%

B.1 Gerência de Segurança e Sinalização 100,00% 5,00 100,00% 100,00%

B.1.1

Apresentar programa de Redução de Acidentes (PRA), conforme

determinações e prazos estabelecidos no contrato. VALIDADE ANUAL -

medição para o Sistema Rodoviário.

2 5 12,5% 1 12,50%

B.1.2

Apresentar menos de 5% dos trechos verificados semestralmente com

indice de retrorrefletancia na sinalização horizontal com valores

inferior a 120 mcd/l.m² VALIDADE SEMESTRAL - medição para o

Sistema Rodoviário.

2 5 12,5% 1 12,50%

B.1.3

Apresentar menos de 2% das placas de sinalizaçãovertical verificadas

semestralmente com indice de retrorrefletancia com valores inferior ao

estabelecido em normas técnicas da ABNT VALIDADE SEMESTRAL -

medição para o Sistema Rodoviário.

3 9 22,5% 1 22,50%

B.1.4

Realizar as ações propostas no PRA conforme cronograma proposto

pela Concessionária CONFORME CRONOGRAMA - medição para o

Sistema Rodoviário.

3 9 22,5% 1 22,50%

B.1.5
Atender as metas estabelecidas no PRA da Concessionaria VALIDADE

ANUAL  - medição para o Sistema Rodoviário.
1 1 2,5% 1 2,50%

B.1.6

Manter cadastros, completos e atualizados mensalmente, de

sinalização, de dispositivos auxiliares e de dispositivos de proteção

contínua. VALIDADE MENSAL  - medição para o Sistema Rodoviário.

1 1 2,5% 1 2,50%

B.1.7

Avaliar semestralmente os índices de retrorrefletância da sinalização

horizontal das rodovias nos termos estabelecidos em contrato

VALIDADE SEMESTRAL  - medição para o Sistema Rodoviário.

2 5 12,5% 1 12,50%

B.1.8

Avaliar semestralmente os índices de retrorrefletância da sinalização

vertical das rodovias estaduais e acessos, nos termos estabelecidos em

contrato. VALIDADE SEMESTRAL  - medição para o Sistema Rodoviário.

2 5 12,5% 1 12,50%

2

Serviços 

correspondentes as

Funções de  Conservação

100,00% 2,78 37,52% 37,52%

A Pavimento 100,00% 5,00 60,00% 60,00%

A.1 Pavimento Flexível e Rígido 100,00% 5,00 100,00% 100,00%

A.1.1.A

Reparar emergencialmente panela ou buraco na faixa de rolamento,

nos termos e prazos estabelecidos em contrato - medição para o

Trecho Planalto.

2 5 5,6% 1 5,56%

A.1.1.B

Reparar emergencialmente panela ou buraco na faixa de rolamento,

nos termos e prazos estabelecidos em contrato - medição para o

Trecho Serra.

2 5 5,6% 1 5,56%

A.1.1.C

Reparar emergencialmente panela ou buraco na faixa de rolamento,

nos termos e prazos estabelecidos em contrato - medição para o

Trecho Contorno.

2 5 5,6% 1 5,56%

A.1.2.A

Reparar definitivamente com recorte, panela ou buraco na faixa de

rolamento, nos termos e prazos estabelecidos em contrato - medição

para o Trecho Planalto.

2 5 5,6% 1 5,56%
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A.1.2.B

Reparar definitivamente com recorte, panela ou buraco na faixa de

rolamento, nos termos e prazos estabelecidos em contrato - medição

para o Trecho Serra.

2 5 5,6% 1 5,56%

A.1.2.C

Reparar definitivamente com recorte, panela ou buraco na faixa de

rolamento, nos termos e prazos estabelecidos em contrato - medição

para o Trecho Contorno.

2 5 5,6% 1 5,56%

A.1.3.A

Reparar depressão em encontro de obra de arte devido à acomodação

de aterro, nos termos e prazos estabelecidos em contrato // e Reparar

depressão ou recalque de pequena extensão, nos termos e prazos

estabelecidos em contrato     - medição para o Trecho Planalto.

2 5 5,6% 1 5,56%

A.1.3.B

Reparar depressão em encontro de obra de arte devido à acomodação

de aterro, nos termos e prazos estabelecidos em contrato // e Reparar

depressão ou recalque de pequena extensão, nos termos e prazos

estabelecidos em contrato     - medição para o Trecho Serra.

2 5 5,6% 1 5,56%

A.1.3.C

Reparar depressão em encontro de obra de arte devido à acomodação

de aterro, nos termos e prazos estabelecidos em contrato // e Reparar

depressão ou recalque de pequena extensão, nos termos e prazos

estabelecidos em contrato     - medição para o Trecho Contorno

2 5 5,6% 1 5,56%

A.1.4.A

Substituir pano de rolamento comprometido ou medianamente

comprometido, nos termos e prazos estabelecidos em contrato -

medição para o Trecho Planalto.

2 5 5,6% 1 5,56%

A.1.4.B

Substituir pano de rolamento comprometido ou medianamente

comprometido, nos termos e prazos estabelecidos em contrato -

medição para o Trecho Serra.

2 5 5,6% 1 5,56%

A.1.4.C

Substituir pano de rolamento comprometido ou medianamente

comprometido, nos termos e prazos estabelecidos em contrato -

medição para o Trecho Contorno.

2 5 5,6% 1 5,56%

A.1.5.A

Deverá selar trincas, nos termos e prazos estabelecidos em contrato //

e Deverá limpar e resselar juntas e trincas, nos termos e prazos

estabelecidos em contrato - medição para o Trecho Planalto.

2 5 5,6% 1 5,56%

A.1.5.B

Deverá selar trincas, nos termos e prazos estabelecidos em contrato //

e Deverá limpar e resselar juntas e trincas, nos termos e prazos

estabelecidos em contrato - medição para o Trecho Serra.

2 5 5,6% 1 5,56%

A.1.5.C

Deverá selar trincas, nos termos e prazos estabelecidos em contrato //

e Deverá limpar e resselar juntas e trincas, nos termos e prazos

estabelecidos em contrato  - medição para o Trecho Contorno.

2 5 5,6% 1 5,56%

A.1.6.A

Deverá corrigir degrau entre a pista e acostamento, nos termos e

prazos estabelecidos em contrato // e Reparar bordos e lajes

quebrados, nos termos e prazos estabelecidos em contrato - medição

para o Trecho Planalto.

2 5 5,6% 1 5,56%

A.1.6.B

Deverá corrigir degrau entre a pista e acostamento, nos termos e

prazos estabelecidos em contrato // e Reparar bordos e lajes

quebrados, nos termos e prazos estabelecidos em contrato - medição

para o Trecho Serra.

2 5 5,6% 1 5,56%

A.1.6.C

Deverá corrigir degrau entre a pista e acostamento, nos termos e

prazos estabelecidos em contrato // e Reparar bordos e lajes

quebrados, nos termos e prazos estabelecidos em contrato - medição

para o Trecho Contorno.

2 5 5,6% 1 5,56%

B Revestimento Vegetal 100,00% 1,00 12,00% 12,00%

B.1 Revestimento Vegetal 100,00% 1,00 100,00% 100,00%

B.1.1.A

Executar a poda manual ou mecanizada de gramados, executar

coroamento, remover massa resultante da poda e executar

refilamento, nos termos e prazos estabelecidos em contrato - medição

para o Trecho Planalto.

1 1 5,6% 1 5,56%

B.1.1.B

Executar a poda manual ou mecanizada de gramados, executar

coroamento, remover massa resultante da poda e executar

refilamento, nos termos e prazos estabelecidos em contrato - medição

para o Trecho Serra.

1 1 5,6% 1 5,56%

B.1.1.C

Executar a poda manual ou mecanizada de gramados, executar

coroamento, remover massa resultante da poda e executar

refilamento, nos termos e prazos estabelecidos em contrato - medição

para o Trecho Contorno.

1 1 5,6% 1 5,56%

B.1.2.A
Executar capina, nos termos e prazos estabelecidos em contrato -

medição para o Trecho Planalto.
1 1 5,6% 1 5,56%

B.1.2.B
Executar capina, nos termos e prazos estabelecidos em contrato -

medição para o Trecho Serra.
1 1 5,6% 1 5,56%

B.1.2.C
Executar capina, nos termos e prazos estabelecidos em contrato -

medição para o Trecho Contorno.
1 1 5,6% 1 5,56%

B.1.3.A
Deverá conservar aceiros, nos termos e prazos estabelecidos em

contrato   - medição para o Trecho Planalto.
1 1 5,6% 1 5,56%

B.1.3.B
Deverá conservar aceiros, nos termos e prazos estabelecidos em

contrato   - medição para o Trecho Serra.
1 1 5,6% 1 5,56%



versão 05 NÍVEL 1 MÉDIA PESO NÍVEL 1 NÍVEL 2 MÉDIA PESO NÍVEL 2 NÍVEL 3 FATOR PESO NÍVEL 3 NÍVEL 4 NÍVEL 4 NOTA NÍVEL 4

CSP NÍVEL 2 FATOR NÍVEL 1 REALIZADO NÍVEL 3 FATOR NÍVEL 2 REALIZADO NÍVEL 4 MÉDIO NÍVEL 3 REALIZADO ITEM CONDIÇÃO DE ACOMPANHAMENTO GRUPO FATOR POR FATOR REALIZADO

B.1.3.C
Deverá conservar aceiros, nos termos e prazos estabelecidos em

contrato   - medição para o Trecho Contorno.
1 1 5,6% 1 5,56%

B.1.4.A
Executar despraguejamento, nos termos e prazos estabelecidos em

contrato   - medição para o Trecho Planalto.
1 1 5,6% 1 5,56%

B.1.4.B
Executar despraguejamento, nos termos e prazos estabelecidos em

contrato   - medição para o Trecho Serra.
1 1 5,6% 1 5,56%

B.1.4.C
Executar despraguejamento, nos termos e prazos estabelecidos em

contrato   - medição para o Trecho Contorno.
1 1 5,6% 1 5,56%

B.1.5.A
Executar corte e poda de árvores e arbustos, nos termos e prazos

estabelecidos em contrato   - medição para o Trecho Planalto.
1 1 5,6% 1 5,56%

B.1.5.B
Executar corte e poda de árvores e arbustos, nos termos e prazos

estabelecidos em contrato   - medição para o Trecho Serra.
1 1 5,6% 1 5,56%

B.1.5.C
Executar corte e poda de árvores e arbustos, nos termos e prazos

estabelecidos em contrato   - medição para o Trecho Contorno.
1 1 5,6% 1 5,56%

B.1.6.A
Recuperar o revestimento vegetal, nos termos e prazos estabelecidos

em contrato   - medição para o Trecho Planalto.
1 1 5,6% 1 5,56%

B.1.6.B
Recuperar o revestimento vegetal, nos termos e prazos estabelecidos

em contrato   - medição para o Trecho Serra.
1 1 5,6% 1 5,56%

B.1.6.C
Recuperar o revestimento vegetal, nos termos e prazos estabelecidos

em contrato   - medição para o Trecho Contorno.
1 1 5,6% 1 5,56%


